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Processo no	 10510.002267/91-18

Sessão de N	 16 de junho de 1993	 ACORDNO No 203-00.512
Recurso noa	 90.021
Recorrente:	 INCORSEL. IND. COM . E. SERV, DE COMSTRUÇPO LTDA.
Recorrida a	 ORE EM ARACAJU -- SC:

FINSOCIAL-FATURAMENTO - FALTA DE: RELOTHIMENTO DA
CGMTRIBUIÇO - Torlia se procedente a ação fiscal.
e:. viâmel a aplicação da legislação pertinente
apurando-se falta de recolhirwnto da conifibuiçZa
devida. Recurso negado.

Vistos, relatados e. discutidos os prrsentes autos
de recurso interposto por INCORSEL IND, COM. E: SERV. DE
CONSTRU;(40 LTDA..

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo
Conselho de ConTA-flxbot.es„ por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

Saja das SessMes, em 16 de :ranho de 1993.
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Participaram. ainda. de presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO UTTE RODRIGUES,, SERGIO AFANASIEFF, MAURO wnsILEwsia,

TIPERAMY FERRAZ DOG SANTOS e SEBASTTO BORGES TAQUARY.
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Processo no	 10510.002267/91-10

Recurso no n	 90.021
AcórdTki no	 203-00.512
Recorrente:	 INCURSEL IND. COM . E SERV. DE CONSTRUÇMO LTDA.

RELATORI O

Através do Auto de Infrag •So (fls. 01 e anexos),
foi a empresa em epígrafe intimada a recolher ou ~agnar !, no
prazo, o débito para com a Fazenda Racional, lançado pela
fiecalizaçWo .

A exaTa incidiu sobre os anos -- base de 1929 e
1990, pela falta de recolhimento do FINSUOJAL, faNi ene
caracteriza infnRao ao art. le, parar' i gi do DocretoilAi ng
i9A0/82, artigo 16„ 80 e 83 do Regulaffento do E :INSOCIAL, aprovado
pelo Decreto no 92.698/86, e artigo 28 da Lei n2 7.7311/09.

8 crAdito trtbutario apurado totalizou, até a data
da autua0e. CAli 31.027.463,52.

Regularmente intimada por via postal (fls. 09) a
contribuinte defendeu-se (fls. 11) trazendov em alegaç go Uni ca, 0
fato de que foi surpreendida com as autuaçffes que Tnctetram sobro
a empresa, vez que afrontam decisTio do judiciário Federal. listo
porque o poder ludicante acolheu mandado de segurança coletivo
impetrado e deferido pelo juiz Federal da la Vara ile Brasilia,
decj.cAto referondada pelo Egrégio Tribunal Regional Federal, e.
respeliTo do tema discutido.

Julga, assim, TEAT procederem as autuacffed, deveinde
ser tornadas sem eleito.

Na informacao Fiscal (11s. 19), a autoridade! , de
forma sucinta, rebate o argumento trazido pela autuada na
1inpugna0o, esclarecendo que a sentença citada. pela contribuinte
Como embasamento de 5 1Aa defesa, re-~ise 1T Çon„tr4,1~ Social.
não incorrendo, pois, a receita. em desebedienc4a A ordeTp
j.pd:15 1.7,J ,1AxAtiva, como pretende a impugnante, visto que a
autuaç1To presente relere ese a E:INSOCIAL:Ai:ATURAMENTO.

À5 ii.5.“ 20/28, enorintram-se nos autos, cópias da
petição do Mandado de Segurança e respectivas sentenças,
mencionadas pela autuada.
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Na Decis:No Monocratica (fls. 30/32), o juLJador
ceniderob do todo procedente o auto impugnado, referindo-se à
peça impugnatória, onde a c.ontr~i~ limitou-se a mencionar ê
Mandado de Segurança impetrado o qual mereceu acolhida junto ao
Poder ;Judiciário, Ressalta que o referente remedio iuridico
cuida, no OnLOIfij da ri. Social institulda pela Lei no
7.699/138, nWo guardando, pois, nenhuma relaao com o fundamento
legal suscitade na autua;Ab, que diz respeito ao ()INSOCIAL rieo
recolhido.

A ementa da peça decisória de la instáncia está
assim redigida::

"E determinaflo do art, le, parág le do
Decreto-lei ng 1940/82, que a empresa contribua
para o EINSMIAL, com base na Receita Bruta,

Assim, o n7ft.) recolhimento da contribui com
base na receita bruta coI1 stitui. infrigencia a
norma legal retn~cionada de forma que ê
plenamente correto procedimento fiscal que apurou
o credito tributário decorrente da falta	 de
recolhimento das contribuiçUes.

AUTO DE: INFRAÇMO PROCEDE.WE."

A guisa de Recurso (fls. 37). manifestando-se e)m
desacordo com a decis nWo a quo, a emprêsa trouxe aos autos cópia
da p,:q.a apresentada por oC.47k0 chà impugnaç2(o, inclui-rive r2
portando a mesma data.

Os argumentos, pois sXo os MCSMOS Já relatados.

E o relatório.
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Processo no n	 10510.002267/91-10
florira° no;	 203-00.512

VOTO DA CONSELHEIRA-RELATORA MARIA ThEREZA
VASCONCELLOS DE ALMEIDA

Inobstante constar dos autos decisUb proferida no
processo de IRV,O, em que figura como autuada a mesma empresa,
entendo não haver relacionamento entre o questionado no pirnces~
í;eib PXaMe e aquele supracitado.

Enquanto, nos presentes autos, constatoise não
e? c: no perlado especfficado no demonstrativo de tis. 04

a 05, sabre a receita bruta mensal, constante das registros
contAbeilx, no processo do IRSO (cf. fls. 49/56) nenhuma dam
irregularidades	 citadas	 resulta em base	 de	 calcmio	 da
contribuição para e rImsocInL,

De mais a mais, os anos-base abrangidos são
diversos.

Examlnandossco especificamente a matéria versada no
processo em discussão, observa-se que, tanto na impugnação quanto
ne Recurso, a apelante não se defendeu da autua 0o imposta,

Com efeito, já na peça inicial defensória,
limitou-se a iuntar cópias da patição e respectàvas sentenças do
Mandado de Segurança Coletivo, impetrado e deferido pelo Podar
judiciarío, em Eras:[l

O traINAlho :iurídico. de inegável _valor, viste
emanado de escritório tribstarista de vulto, certamente não
sOCO rre A apelante, na matéria aqui levada à exame, per' abordagem
diversa.

Diz respeita â mataria outra que a contida no Auto
de Infraflb ora guerreado, triitando da Contribuic%o Social,
Advinda ao universo tribut4rin mediante a Lei no 7.698188
diferente, pois da fundamentação legal que autoriza a presente
autuação.

Na verdade, a lei mencionada, teve apreciação no
Supremo l'ribunal Federal, através do RE 146.133/9/SP, ocasião em
que so rz=nbeceu a incanstitucionalidade do seu artigo Sp, por
ferir o princípio da irretroatividAde, não se aplicando, pois, ao
lucro auferido em :1.98S,

Ws.: autas,ora examinados, no antanto, a questão
está alicerçada na exigència do FINSOCIAL.
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Na autorizada lia) do eminente e saudoso Ministro
Rodrigues Alckmin„ reportando-se ao ensinamento do Prolosser
Isaac: Hereira da Silva::

".., A delimitaço objetiva da CCiia julrjada
está no conte gdo da rela0o j yrtdica que toi
controvertida e julgada.

STS-RE no SS.225/SP (Rtd Wl.,14J9)

Restringindosse, a ora Recorrente, tanto na peça
vestibular de defesa quanto na peça recursal., a	 :i. €q
exclusiva d p desobediOncia da ftscaliza0o à sentença judicial
inserta no Mandado de Segurança com cópia nns autos, encontro
rn:Jnhum desacerto na decisao atacada, posto que conheço do
Recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento.

Sgla das Sery:sbes, om 16 de junho de 1993.
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